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Acórdão 1155/2015 Plenário (Auditoria, Relator Ministro Benjamin Zymler)  

Responsabilidade. Ato irregular. Dever de supervisão.  

A aprovação de projeto de engenharia deficiente ou desatualizado pelo coor-

denador da área técnica responsável é passível de responsabilização, por 

constituir manifestação expressa de concordância com as análises técnicas 

precedentes de subordinados por ele designados (culpa in eligendo) e supervi-

sionados (culpa in vigilando). 

Acórdão 2386/2015 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator 

Ministro Benjamin Zymler) 

Competência do TCU. Convênio e congêneres. Tomada de contas especial. 

A aprovação da prestação de contas no âmbito da entidade concedente não 

vincula a apreciação da matéria pelo TCU, podendo o Tribunal, nos limites de 

sua competência constitucional e legal, decidir de forma diversa com base nos 

elementos probatórios reunidos nos autos.   

Acórdão 2423/2015 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator 

Ministro-Substituto André de Carvalho) 

Convênio e Congêneres. Contrapartida. Quantificação do débito. 

A não aplicação de contrapartida por convenente enseja a devolução ao ente 

repassador da quantia que deveria ter sido aplicada. O montante devido deve 

ser obtido a partir da incidência de percentual - extraído da relação original 

entre contrapartida e recursos repassados pelo concedente - sobre os recur-

sos transferidos e corretamente aplicados. 

Acórdão 2630/2015 Segunda Câmara (Recurso de Reconsideração, Relator 

Ministro Augusto Nardes) 

Processual. Contraditório e ampla defesa. Transcurso de tempo. 

A instauração de tomada de contas especial, após o exaurimento do prazo 

regulamentar para guarda de documentos relacionados à aplicação de recur-

sos federais descentralizados mediante convênio, não produz, em toda e 

qualquer situação, prejuízo à ampla defesa ou à constituição do contraditório. 

A configuração de prejuízo à defesa, em função de demora na instauração das 

contas especiais, depende da análise de cada caso concreto. 

Acórdão 2630/2015 Segunda Câmara (Recurso de Reconsideração, Relator 

Ministro Augusto Nardes) 

Processual. Contraditório e ampla defesa. Transcurso de tempo. 

A instauração de tomada de contas especial, após o exaurimento do prazo 

regulamentar para guarda de documentos relacionados à aplicação de recur-

sos federais descentralizados mediante convênio, não produz, em toda e 

qualquer situação, prejuízo à ampla defesa ou à constituição do contraditório. 

A configuração de prejuízo à defesa, em função de demora na instauração das 

contas especiais, depende da análise de cada caso concreto. 

Acórdão 2649/2015 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relatora 

Ministra Ana Arraes) 

Processual. Julgamento de contas. Solidariedade. 

Não reconhecida a boa-fé na conduta da pessoa física responsável pelo débito 

apurado, não há razões, em termos de isonomia, economia processual e fun-

damento jurídico, para que seja conferida oportunidade preliminar de recolhi-

mento de débito (art.202, §3º, do Regimento Interno/TCU) à pessoa jurídica 

responsabilizada solidariamente pelo dano (em face da impossibilidade de 

avaliação da boa-fé deste tipo de ente), devendo o Tribunal, desde logo, pro-

ferir o julgamento definitivo de mérito pela irregularidade das contas. 

Acórdão 2661/2015 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relatora 

Ministra Ana Arraes) 

Convênio e Congêneres. Responsabilidade do convenente. Agente político. 

Não é cabível a responsabilização de prefeito por erros ou inadequações téc-

nicas em projetos ou outros documentos elaborados por profissionais com-

provadamente capacitados, exceto quando se possa demonstrar, no caso 

concreto, que as falhas poderiam ter sido facilmente detectadas pelo manda-

tário municipal ou que delas ele tinha ciência. 

Acórdão 1296/2015 Plenário (Representação, Relator Ministro José Múcio 

Monteiro) 

Convênio e Congêneres. Licitação. Licitação pretérita.  

A utilização de licitação realizada antes da celebração do convênio pode ocor-

rer se for possível a atualização dos preços, nos limites da Lei 8.666/93, e do 

projeto, sem a descaracterização do objeto licitado. 

Acórdão 3121/2015 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator 

Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Convênio e Congêneres. Responsabilidade do convenente. Agente político.  

A delegação interna de atividades administrativas em prefeituras, para a exe-

cução de despesas custeadas com recursos públicos federais, não retira do 

agente político a responsabilidade sobre a execução do convênio, uma vez 

que ele sempre atua na dupla condição de gestor e agente político. 

Acórdão 2830/2015 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator 

Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Processual. Citação. Validade. 

Constitui vício processual insanável a citação realizada por edital quando há 

nos autos indicação pelo próprio responsável de seu endereço. 

Acórdão 3002/2015 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator 

Ministro-Substituto André de Carvalho) 

Convênio e Congêneres. Imóvel. Regularização fundiária.  

A regularização fundiária do terreno a ser afetado pelo equipamento público, 

objeto do convênio, pode se dar por meio da imposição de servidão adminis-

trativa sobre o terreno ou da celebração de comodato com a cessão da posse 

ao município.   
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Tribunal de Contas do Estado de 

Minas Gerais  

 467904, PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO, Secretaria de Esta-
do de Assuntos Municipais, e Prefeitura Municipal de Indianópolis 
1994.  

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – SECRETARIA DE ESTADO - 
PREFEITURA – PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO – OCORRÊNCIA 
DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO TRIBUNAL – NÃO 
APLICAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSO DE CONVÊNIO – DANO AO 
ERÁRIO  

1) Reconhece-se a prescrição intercorrente da pretensão punitiva 

deste Tribunal, na forma prevista no artigo 118-A, inciso II, da Lei 

Orgânica desta Corte. 2) A não aplicação financeira do recurso re-

passado, por aproximadamente 40 dias, contrariou o § 4º do art. 

116 da Lei 8.666/93, que estabelece que os saldos dos convênios 

deverão ser aplicados em cadernetas de poupança se a previsão de 

seu uso foi igual ou superior a um mês, e causou um dano ao erá-

rio. 3) Declara-se extinto o processo, com resolução de mérito e sem 

cancelamento do débito.  

 

Supremo Tribunal Federal  

 

INQ 3634/DF, REL. MIN. GILMAR MENDES. 

Art. 1º, I, do Decreto-Lei 201/1967 e admissibilidade de participação 

O crime do art. 1º, I, do Decreto-Lei 201/1967 (“Art. 1º São crimes 
de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, sujeitos ao julgamento 
do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da 
Câmara dos Vereadores: I - apropriar-se de bens ou rendas públicas, 
ou desviá-los em proveito próprio ou alheio”), é próprio, somente 
podendo ser praticado por prefeito, admitida, porém, a participa-
ção, nos termos do art. 29 do CP. Com base nesse entendimento, a 
Segunda Turma recebeu denúncia oferecida contra deputado federal 
pela suposta prática do referido crime. De inicio, rejeitou requeri-
mento formulado no sentido de que o processo em comento fosse 
julgado em conjunto com AP 644/MT. Assinalou que a reunião de 
ações penais conexas seria a regra, salvo se o juiz reputasse conveni-
ente a separação, por motivo relevante (CPP: “Art. 80. Será facultati-
va a separação dos processos quando as infrações tiverem sido prati-
cadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quan-
do pelo excessivo número de acusados e para não Ihes prolongar a 
prisão provisória, ou por outro motivo relevante, o juiz reputar con-
veniente a separação”). Ocorre que os feitos estariam em situação 
processual diversa. Em um deles, a instrução processual já estaria 
encerrada, enquanto no outro, a denúncia sequer teria sido aprecia-
da. Assim, a reunião das ações seria inviável. No mérito, a Turma 
destacou que o denunciado, em comunhão de esforços com prefei-
to, seria acusado de desviar rendas públicas em proveito próprio e 
alheio. Sua conduta teria consistido em apresentar emenda parla-
mentar ao orçamento da União, autorizando o repasse de recursos 
para aquisição de ambulância. Realizada licitação na modalidade 
tomada de preços, o certame teria sido direcionado em favor de 
determinada empresa. Para a fase processual de análise de recebi-
mento da denúncia, os elementos seriam suficientes para demons-
trar não apenas o direcionamento da licitação, mas também o des-
vio dos recursos públicos, mediante a prática de sobrepreço. Ade-
mais, haveria indicativos da existência de organização criminosa 
dedicada à canalização de recursos do orçamento para aquisição de 
ambulâncias, com posterior direcionamento de licitações. Outros-
sim, a apresentação de emenda parlamentar para financiar a com-
pra, somada a depoimentos colhidos no sentido de que o denuncia-
do teria contribuído para o direcionamento da licitação, seriam indí-
cios suficientes de participação, para esta fase processual. 

 

MS N. 24.379-DF, REL. MIN. DIAS TOFFOLI 

Mandado de segurança. Competência do Tribunal de Contas da Uni-
ão. Inclusão dos impetrantes em processo de tomada de contas es-
pecial. Responsabilidade solidária. Ressarcimento ao erário. Ilegali-
dade e abuso de poder não configurados. Denegação da segurança. 

Ao auxiliar o Congresso Nacional no exercício do controle externo, 
compete ao Tribunal de Contas da União a relevante missão de jul-
gar as contas dos administradores e dos demais responsáveis por 
dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e indireta, 
incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Po-
der Público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, 
extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário 
(art. 71, II, da Constituição Federal). 2. Compete à Corte de Contas 
da União aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despe-
sa ou irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que esta-
belece, entre outras cominações, multa proporcional ao dano causa-
do ao Erário (art. 71, VIII, da Constituição Federal). 3. Em decorrência 
da amplitude das competências fiscalizadoras da Corte de Contas, 
tem-se que não é a natureza do ente envolvido na relação que per-
mite, ou não, a incidência da fiscalização da Corte de Contas, mas 
sim a origem dos recursos envolvidos, conforme dispõe o art. 71, II, 
da Constituição Federal. 4. Denegação da segurança. 

 

REFERENDO EM MED. CAUT. EM AC N. 3.562-MG, REL. MIN. CÁR-
MEN LÚCIA 

Referendo na medida cautelar na ação cautelar. Abstenção de inscri-
ção de estado-membro no  CADPREV, no CAUCc e no CADIN. Sus-
pensão dos registros de inadimplência. Emissão de certificado de 
regularidade previdenciária. Medida liminar parcialmente deferida. 
Referendo. 

1. O Supremo Tribunal Federal tem reconhecido conflito federativo 
em situações nas quais a União, valendo-se de registros de pretensas 
inadimplências dos Estados no Sistema Integrado de Administração 
Financeira – SIAFI, impossibilita a emissão do Certificado de Regulari-
dade Previdenciária, o repasse de verbas federais e a celebração de 
convênios. 2. O registro da entidade federada, por alegada inadim-
plência, nesse cadastro federal pode sujeitá-la a efeitos gravosos, 
com desdobramentos para a transferência de recursos. 3. Em cogni-
ção primária e precária, estão presentes o sinal do bom direito e o 
perigo da demora. 

4. Medida liminar referendada. 
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